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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO RP  22/2026 

 

 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: aberto 

Plataforma: www.bnc.org.br 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, TROFÉUS E MEDALHAS 

PARA EXECUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS A PROMOÇÃO DO ESPORTE, 

DA EDUCAÇÃO E DO LAZER, ABRANGENDO ATIVIDADES NO AMBIENTE ESCOLAR E 

AÇÕES COMUNITÁRIAS DESENVOLVIDAS NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-RS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO/RS, no uso de suas atribuições, torna pú-

blico, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pre-

gão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, conforme objeto descrito nesse 

edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa 

de Nacional de Compras –  www.bnc.org.br,  no dia  08/05/2026  às  10:00min, po-

dendo as propostas serem enviados até às 09hs50min , sendo que todas as referên-

cias de tempo observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para futura e even-

tual aquisição de material esportivo, troféus e medalhas, destinados à execução 

de políticas públicas voltadas à promoção do esporte, da educação e do lazer, 
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abrangendo atividades no ambiente escolar e ações comunitárias desenvolvidas 

no Município de Sobradinho/RS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e em seu Termo de Referência. 

1.2. Os valores unitários e total dos itens constantes no termo de referência serão o 

valor máximo a ser pago pela aquisição de cada item licitado.  

1.3. A demanda refere-se ao quantitativo estimado para o período de 12 (doze) me-

ses, por isto, a contratada compromete-se a fornecer os objetos de forma parcelada 

durante a vigência contratual, conforme a necessidade do Município. 

1.4. Nos termos do art. 83 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 7.714/2024, “A 

existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi-

ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realiza-

ção de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente moti-

vada”. 

1.5. O objeto desta licitação deverá também atender, obrigatoriamente, ao especifica-

do no Termo de Referência que acompanha este edital. 

1.6. O Registro de preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, e nas condições previstas no Edital e no Termo de Referência. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME  

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde de-

verá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a 

sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio ele-

trônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço www.bnc.org.br .  

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
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2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, as-

sumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati-

cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos de-

correntes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato blo-

queio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concor-

rência na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrôni-

co, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 

4 e 5  e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade 

da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua pro-

posta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa físi-

ca, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Com-

plementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadra-

mento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo 

de 4 (quatro) horas. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando 

as diretrizes do Anexo I– Termo de Referência, com a indicação completa dos serviços 

ofertado, marca, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, 

englobando a tributação, os custos de execução/operacionais e quaisquer outras des-

pesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 

da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com 
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timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informa-

ção que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

4.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 

das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante VENCEDORA deverá enviar os seguin-

tes documentos, em até 04 (quatro) horas, após a solicitação do pregoeiro, os se-

guintes documentos: 

 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis-

trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran-

geira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altera-

ções ou da consolidação respectiva. 

5.1.2 - Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá 

ser compatível com o objeto licitado. 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com-

patível com o objeto contratual.  
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, medi-

ante a apresentação de Certidão Conjunta, expedida pela Procuradoria Geral da Fa-

zenda Nacional do domicílio ou sede da Licitante.  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede da Licitante;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da Licitante;  

f) Prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social – INSS (CND), 

somente se as contribuições sociais não estiverem englobadas na Prova de Regulari-

dade com a Fazenda Federal.   

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(CRS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais constituí-

dos por lei.  

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débi-

tos Trabalhistas – CNDT). 

 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a)  Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior à 90 dias da sua emissão. 

 

5.4  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito públi-

co ou privado, comprovando que a licitante executou de forma satisfatória o serviço 

igual ou compatível com o objeto desta licitação.   
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5.5. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco 

legal anticorrupção, conforme modelo Anexo II. 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, anexo III. 

c) declaração de idoneidade e inexistência de fatos impeditivos, anexo IV; 

 

6.  VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ATA de Registro de 

Preços e/ou Contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tra-

balho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empre-

go, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br
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burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, com-

panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, medi-

ante a utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de men-

sagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamenta-

damente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
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c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclu-

sivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classifi-

cadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, obser-

vando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele oferta-

do e registrado pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for rece-

bido e registrado primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo. 
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8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado; 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas-

sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das pro-

postas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minu-

tos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pror-

rogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automati-

camente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lan-

ces, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente de-
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corridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no 

sítio eletrônico Portal: www.bnc.org.br. 

 

10 . CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou supe-

riores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela conside-

rada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certa-

me. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova pro-

posta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, 

no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser uti-

lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações de-

correntes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferên-

cia, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realiza-

ção do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrô-

nico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, neces-

sários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao últi-

mo lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados 

no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 
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11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em rela-

ção valor de referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. , 5.3. e 5.4, envia-

dos nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e cer-

tificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 

se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a de-

claração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada 

ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 

úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e du-

rante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
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sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que aten-

da ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 

13.1. Após a fase de julgamento das propostas e de habilitação, os licitantes poderão 

manifestar a intenção de recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de deca-

dência do direito de recurso, no período de 10 (dez) minutos. Caberá recurso, em 

face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2 - Havendo interesse em recorrer pelos licitantes, será concedido em um único 

momento, o prazo de 3 (três) dias úteis para a interposição das razões do recurso, 

também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresen-

tar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente. 

13.3 - O recurso será dirigido ao Pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato ou a deci-

são no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à au-

toridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados do recebimento dos autos. 

13.4 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.5. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos admi-

nistrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço e/ou 

contrato ou para retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05(cinco) dias 

úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e des-

de que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de regis-

tro de preços e/ou contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para assinatura da ata de registro de preços e/ou contrato nas condi-

ções propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 
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15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.6. 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições oferta-

das pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços 

e/ou contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-

do pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 

o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

16.1. O termo inicial de vigência será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 

12(doze) meses, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 24 (vinte e quatro) 

meses. 

16.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabeleci-

da em conformidade com as disposições nela contidas, respeitados os limites dispos-

tos no art. 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

17. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA: 

17.1. As hipóteses de cancelamento da ata estão dispostas no regulamento. 

17.2. No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência 

sobre a descontinuidade do produto no mercado, não será penalizado, contudo deve-

rá ser feita a reclassificação da ata. 
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17.3. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de cancelamen-

to dos preços registrados, deverá apresentar justificativas pela não continuidade do 

fornecimento, sem prejuízo de aplicação das sanções dispostas no item 13 deste edital. 

 

18. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

18.1. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação do índice de 

correção monetária previsto na ata, que deve retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, observado o princípio 

da anualidade. 

18.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convenci-

mento do fiscal com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de 

indeferimento do pedido. 

18.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 

30(trinta) dias. 

18.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, de-

verá ser feito de forma concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação 

de que os preços registrados pelas outras empresas na ata, momento em que deverá 

ser demonstrada a vantajosidade pela Administração, em que conceder os novos valo-

res à contratada. 

18.5. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será nega-

da a revisão e reclassificada a ata de registro de preços. 

 

19. FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO RESERVA: 

19.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os ser-

viços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 
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19.2. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou for-

necedores registrados na ata. 

19.3. O registro a que se refere o item 19.1 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

19.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a 

alínea “a” do item 19.1 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item. 

 

20. DA CARONA: 

20.1. Se outros órgãos ou entidades não participarem do procedimento, eles poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os se-

guintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de pro-

vável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pra-

ticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item acima, não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitati-

vos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refe-

re o item 20.1. não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parti-

cipantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

21.1. Os produtos deverão ser entregues no Centro Administrativo da Prefeitura 

Municipal de Sobradinho/RS, localizado na Rua General Osório, nº 200, no prazo 
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máximo de até 10 (dez) dias, contados da emissão da solicitação ou empenho, devi-

damente acondicionados e em conformidade com as especificações estabelecidas nes-

te Termo de Referência. 

21.1.1. No caso dos troféus e medalhas juntamente com a solicitação ou empenho, 

será enviado a arte do evento a ser gravado/impresso (modelo e la-

yout/personalização a definir conforme evento a ser realizado). 

21.2. Os preços deverão incluir todas as despesas com transporte, frete, carga e des-

carga, sem ônus adicional ao Município. 

21.3. Garantir que os produtos sejam entregues em perfeitas condições de uso, devi-

damente embalados e prontos para utilização;  

21.3.1. Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quaisquer unidades que 

apresentem vícios, defeitos de fabricação; 

21.4. Garantia: Todos os produtos deverão possuir garantia mínima do fabricante 

contra defeitos de fabricação, conforme legislação vigente. 

21.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto. 

 

22. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

22.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega dos itens, e medi-

ante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na dotação orçamentária 

vigente a época da solicitação e a Secretaria.  

22.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visu-

alização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da or-

dem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

22.3. O pagamento será realizado por meio de depósito bancário em conta indi-

cada pela contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da liquidação 

realizada pelo setor de Tesouraria do Município. 
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22.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante 

concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao in-

teresse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a do-

cumentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de vali-

dade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do 

contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de pre-

ços e/ou do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item  

23.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e in-

direta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

23.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 23.2. do presente Edital po-

derão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

23.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou con-

trato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 23.2 do 

presente Edital. 

23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa-

gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda des-

se valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicial-

mente. 

23.6. A aplicação das sanções previstas no item 23.2. deste Edital não exclui, em hipó-

tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pú-

blica. 

23.7. Na aplicação da sanção prevista no item 23.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

23.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 23.2 do presen-

te Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

23.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de jun-

tada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado po-

derá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

23.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilíci-

tas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

23.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previs-

tos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o san-

cionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigato-

riedade de análise jurídica prévia. 

23.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autorida-

de que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
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23.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 23.2 do presen-

te edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implanta-

ção ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

24. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

24.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.bnc.org.br. 

24.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 

no seguinte sítio eletrônico da Administração www.bnc.org.br. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

25.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto do presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

25.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-

mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de-

mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, 

com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

  

Sobradinho/RS, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

LUIZ AFFONSO TREVISAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Município de Sobradinho/RS 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico por Registro de Preços 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

Plataforma: www.bnc.org.br 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, TROFÉUS E 

MEDALHAS PARA EXECUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS A PROMOÇÃO DO 

ESPORTE, DA EDUCAÇÃO E DO LAZER, ABRANGENDO ATIVIDADES NO AMBIENTE 

ESCOLAR E AÇÕES COMUNITÁRIAS DESENVOLVIDAS NO MUNICÍPIO DE 

SOBRADINHO-RS. 

 

DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura 

e eventual aquisição de material esportivo, troféus e medalhas, destinados à execução 

de políticas públicas voltadas à promoção do esporte, da educação e do lazer, 

abrangendo atividades no ambiente escolar e ações comunitárias desenvolvidas no 

Município de Sobradinho/RS. 

Os quantitativos estimados foram definidos com base nas necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, considerando o 

planejamento das atividades, o histórico de consumo e as demandas das unidades 

escolares e ações comunitárias. 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de até 12 (doze) meses, 

durante o qual poderão ser realizadas aquisições conforme a necessidade da 

Administração. 
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Os bens objeto da contratação possuem especificações usuais de mercado, 

devendo atender aos padrões mínimos de qualidade e desempenho necessários ao 

atendimento das finalidades a que se destinam. 

Os itens, respectivos quantitativos e valores estimados encontram-se descritos 

na tabela a seguir: 

Item Produto - Descrição Unidade Quantidade Valor 
(Unitário) 

Valor  
(Total) 

1 CONES MÉDIOS PARA ATIVIDADE FÍSICA UNIDADE 80,00000 12,0433 963,46 
2 BOMBA PARA ENCHER BOLA UNIDADE 25,00000 17,5266 438,17 
3 BOLAS DE FUTSAL ADULTO, CIRCUNFERÊNCIA: 

68-70cm, PESO: 410-450g, GOMOS: 6 GOMOS, 
TECNOLOGIA: THERMO FUSION 

UNIDADE 50,00000 63,6633 3.183,17 

4 BOLAS DE FUTSAL INFANTIL SUB 11, MATERIAL: 
PU, CIRCUNFERÊNCIA: 50-55cm, PESO: 300-330g, 

GOMOS: 8 GOMOS, TECNOLOGIA: THERMO 
FUSION 

UNIDADE 50,00000 112,7466 5.637,33 

5 BOLA DE VOLEIBOL EM EVA, MACIA PARA 
INICIAÇÃO, MATERIAL: EVA, CIRCUNFERÊNCIA: 
65-67cm, PESO: 230-260g, GOMOS: 18 GOMOS, 

TECNOLOGIA: THERMO FLEET 

UNIDADE 50,00000 19,0400 952,00 

6 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL HL1, MATERIAL: 
MICROPOWER, CIRCUNFERÊNCIA: 49-51cm, 

PESO: 230-270g GOMOS: 32 GOMOS, 
TECNOLOGIA: THERMO FLEET 

UNIDADE 50,00000 113,2500 5.662,50 

7 BOLA OFICIAL DE BASQUETE UNIDADE 30,00000 71,6000 2.148,00 
8 BOLA DE BORRACHA Nº8 UNIDADE 55,00000 18,9500 1.042,25 
9 BOLA DE BORRACHA NR. 10 UNIDADE 55,00000 68,0400 3.742,20 
10 BOLA VOLEI OFICIAL UNIDADE 50,00000 68,9333 3.446,67 
11 CORDA COM 20m (POLIÉSTER Nº10) METRO 1.200,00000 2,5533 3.063,96 
12 ARCOS RESISTENTES 63cm DE DIÂMETRO 

(BAMBOLÊ) 
UNIDADE 100,00000 5,5233 552,33 

13 DARDO PARA ARREMESSO ATLETISMO UNIDADE 30,00000 121,2566 3.637,70 
14 DISCO LANÇAMENTO UNIDADE 20,00000 161,2833 3.225,67 
15 SUPORTE E BARRA PARA SALTO EM ALTURA UNIDADE 14,00000 1.282,5300 17.955,42 
16 ESCADA DE AGILIDADE- 12 DEGRAUS UNIDADE 20,00000 50,7466 1.014,93 
17 PESO 5kg ATLETISMO UNIDADE 14,00000 161,5966 2.262,35 
18 PESO 3kg ATLETISMO UNIDADE 14,00000 112,0900 1.569,26 
19 TROFÉU DE 1º LUGAR 36CM COM BASE PRETA 

EM POLÍMERO 8CM LARGURA x 8CM ALTURA 
COM ÁREA DE 8CM PARA ARTE DO EVENTO 
(MODELO E LAYOUT/PERSONALIZAÇÃO A 

DEFINIR CONFORME EVENTO A SER REALIZADO) 

UNIDADE 30,00000 130,6200 3.918,60 

20 TROFÉU DE 2º LUGAR 32CM COM BASE PRETA 
EM POLÍMERO 8CM LARGURA x 8CM ALTURA 
COM ÁREA DE 8CM PARA ARTE DO EVENTO 
(MODELO E LAYOUT/PERSONALIZAÇÃO A 

DEFINIR CONFORME EVENTO A SER REALIZADO) 

UNIDADE 30,00000 130,3166 3.909,50 

21 TROFÉU DE 3º LUGAR 29CM COM BASE PRETA 
EM POLÍMERO 8CM LARGURA x 8CM ALTURA 
COM ÁREA DE 8CM PARA ARTE DO EVENTO 
(MODELO E LAYOUT/PERSONALIZAÇÃO A 

DEFINIR CONFORME EVENTO A SER REALIZADO) 

UNIDADE 40,00000 130,3166 5.212,66 

22 TROFÉU 22CM COM BASE PRETA EM POLÍMERO 
8CM LARGURA x 8CM ALTURA COM ÁREA DE 

8CM PARA ARTE DO EVENTO (MODELO E 

UNIDADE 10,00000 114,9733 1.149,73 
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LAYOUT/PERSONALIZAÇÃO A DEFINIR 
CONFORME EVENTO A SER REALIZADO) 

23 TROFÉU 60CM COM BASE PRETA EM POLÍMERO 
8CM LARGURA x 8CM ALTURA COM ÁREA DE 

8CM PARA ARTE DO EVENTO (MODELO E 
LAYOUT/PERSONALIZAÇÃO A DEFINIR 

CONFORME EVENTO A SER REALIZADO) 

UNIDADE 3,00000 199,1077 597,32 

24 MEDALHA PERSONALIZADA DE PRATA EM 
METAL DE 50MM COM FITA DE 40CM, 

COMPRIMENTO POR 2,5CM DE LARGURA, 
(MODELO E LAYOUT/PERSONALIZAÇÃO A 

DEFINIR CONFORME EVENTO A SER REALIZADO) 

UNIDADE 425,00000 13,3766 5.685,06 

25 MEDALHA PERSONALIZADA DE BRONZE EM 
METAL DE 50MM COM FITA DE 40CM, 

COMPRIMENTO POR 2,5CM DE LARGURA, 
(MODELO E LAYOUT/PERSONALIZAÇÃO A 

DEFINIR CONFORME EVENTO A SER REALIZADO) 

UNIDADE 450,00000 13,3766 6.019,47 

26 MEDALHA PERSONALIZADA DE OURO EM METAL 
DE 50MM COM FITA DE 40CM, COMPRIMENTO DE 

2,5CM DE LARGURA, (MODELO E 
LAYOUT/PERSONALIZAÇÃO A DEFINIR 

CONFORME EVENTO A SER REALIZADO) 

UNIDADE 425,00000 13,3766 5.685,06 

 

Os itens, quantitativos e valores apresentados na tabela acima foram definidos 

com base nas necessidades identificadas pela Secretaria, visando garantir o adequado 

atendimento das atividades previstas. A especificação dos materiais busca assegurar a 

qualidade dos produtos a serem adquiridos, em consonância com as finalidades 

institucionais, contribuindo para a eficiência das ações desenvolvidas e para o melhor 

atendimento da comunidade. 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 A presente contratação encontra-se devidamente fundamentada no Estudo 

Técnico Preliminar – ETP, elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Turismo e Desporto, no qual foram analisadas as necessidades da Administração, 

realizadas as devidas pesquisas de mercado para formação do valor referencial, bem 

como avaliada a viabilidade da solução proposta. 

O referido estudo demonstrou a necessidade da aquisição de material 

esportivo, troféus e medalhas para a execução de políticas públicas voltadas à 

promoção do esporte, da educação e do lazer, abrangendo atividades no ambiente 

escolar e ações comunitárias desenvolvidas no Município de Sobradinho/RS. 
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As informações constantes no Estudo Técnico Preliminar subsidiaram a 

definição do objeto, dos quantitativos estimados, das especificações técnicas e das 

condições da contratação, evidenciando a adequação da solução escolhida para o 

atendimento do interesse público. 

O Estudo Técnico Preliminar concluiu pela viabilidade da contratação por meio 

de licitação na modalidade Pregão por Registro de Preços, na forma Eletrônica, 

considerando tratar-se de bem comum. Assim, a presente contratação está 

devidamente motivada e respaldada nos elementos técnicos constantes do Estudo 

Técnico Preliminar, que integra o respectivo processo administrativo. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste no Pregão Eletrônico por Registro de Preços para 

futura e eventual aquisição de material esportivo, troféus e medalhas, conforme 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, destinados ao 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 

Desporto do Município de Sobradinho/RS. 

Os itens deverão ser fornecidos de forma parcelada ou completa, conforme a 

necessidade da Administração, mediante solicitação prévia, durante o período de 

vigência da ata de registro de preços. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas 

condições de uso, devidamente acondicionados e em conformidade com as 

especificações exigidas. 

A entrega deverá ocorrer no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 

Sobradinho/RS, localizado na Rua General Osório, nº 200, no prazo máximo de até 10 

(dez) dias, contados da solicitação formal emitida pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Turismo e Desporto, sem ônus adicional para o Município, incluindo 

frete, carga e descarga. 

Os materiais esportivos, troféus e medalhas deverão apresentar padrões 

adequados de qualidade, resistência e durabilidade, compatíveis com sua finalidade, 
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sendo vedado o fornecimento de produtos de baixa qualidade ou em desacordo com 

as especificações mínimas estabelecidas. 

Os produtos deverão possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação, 

quando aplicável, assegurando a substituição de itens que apresentem vícios ou 

irregularidades, sem custos adicionais para a Administração Municipal. 

Durante todo o ciclo de vida da contratação, compreendendo o fornecimento, 

recebimento e eventual substituição dos produtos, a contratada deverá assegurar o 

cumprimento das condições estabelecidas, contribuindo para a continuidade das 

atividades esportivas, educacionais e comunitárias desenvolvidas pelo Município. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da presente contratação possui natureza de bem comum, uma vez que 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por 

meio de especificações usuais de mercado. 

 A contratação será realizada mediante licitação, na modalidade Pregão, sob o 

Sistema de Registro de Preços, em sua forma eletrônica, com critério de julgamento 

pelo menor preço por item. 

Os interessados em participar do certame deverão comprovar que exercem 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar, para fins de 

habilitação, a documentação prevista no art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

conforme detalhado a seguir. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividades; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, e com o Município de Sobradinho, nos termos do art. 

193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. Conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

f) declaração, assinada pelo licitante, onde conste que a empresa não foi 

considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de que 

comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação 

no presente processo licitatório. 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior à 90 dias da sua emissão. 

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento total ou parcelado de 

material esportivo, troféus e medalhas, conforme a necessidade da Administração, 
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durante a vigência da ata de registro de preços, mediante solicitação formal da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto. 

Os produtos deverão ser entregues no Centro Administrativo da Prefeitura 

Municipal de Sobradinho/RS, localizado na Rua General Osório, nº 200, no prazo 

máximo de até 10 (dez) dias, contados da emissão da solicitação, devidamente 

acondicionados e em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo 

de Referência. 

Os produtos deverão possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias, contra 

defeitos de fabricação, contados a partir do recebimento definitivo. 

A gestão e fiscalização da execução contratual serão realizadas por servidores 

designados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, que 

atuarão como gestor e fiscal do contrato. Caberá ao gestor o acompanhamento 

administrativo da execução, enquanto o fiscal será responsável pela verificação do 

cumprimento das obrigações assumidas, especialmente quanto à conformidade dos 

produtos entregues com as especificações técnicas estabelecidas. 

Durante a execução, será acompanhado o cumprimento dos prazos de entrega, 

a qualidade dos produtos fornecidos, bem como o atendimento às condições 

estabelecidas, garantindo que o objeto atenda integralmente às necessidades da 

Administração e ao interesse público. 

O recebimento dos produtos ocorrerá de forma provisória no ato da entrega, 

para conferência das quantidades e condições aparentes, e de forma definitiva após a 

verificação da conformidade com as especificações exigidas, podendo ser recusados 

aqueles que não atendam às exigências estabelecidas, sem ônus para o Município. 

Para a efetivação da contratação, deverão ser observadas as seguintes etapas 

procedimentais: 

a) Elaboração da minuta do edital e respectivos anexos; 
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b) Indicação dos dados da dotação orçamentária, quando disponíveis, para 

atendimento das futuras contratações decorrentes da ata de registro de 

preços; 

c) Designação, por meio de Portaria, do pregoeiro e da equipe de apoio ou do 

agente de contratação, conforme o caso; 

d) Elaboração da minuta do contrato; 

e) Encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos 

constantes no parecer, mediante elaboração de Nota Técnica com os ajustes 

indicados; 

g) Publicação e divulgação do edital e seus anexos; Resposta a eventuais 

pedidos de esclarecimento e/ou impugnação, quando houver; 

h) Realização do certame, com o cumprimento de todas as suas fases; 

i) Emissão da nota de empenho; e 

j) Assinatura e publicação da Ata de Registro de Preços. 

O cumprimento das etapas acima assegura a adequada formalização e execução 

do procedimento, garantindo transparência, organização e eficiência na contratação, 

bem como o atendimento das necessidades da Administração Pública de forma 

planejada e em consonância com o interesse público. 

 

MODELO E GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução das contratações 

decorrentes da ata de registro de preços ficarão sob a responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, que atuará como unidade 

gestora do processo. 

Serão designados servidores para exercer as funções de gestor e fiscal, 

competindo ao gestor o acompanhamento administrativo da execução e ao fiscal a 

verificação do cumprimento das obrigações assumidas, especialmente quanto à 
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conformidade dos produtos entregues com as especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

A fiscalização abrangerá o controle dos prazos de entrega, a qualidade dos 

materiais fornecidos, o atendimento às condições estabelecidas, bem como o 

recebimento provisório e definitivo dos itens, assegurando que as aquisições atendam 

integralmente às necessidades da Administração. 

Compete à contratada cumprir integralmente as especificações estabelecidas, 

realizar a entrega dos produtos dentro dos prazos estipulados, substituir os itens que 

apresentarem defeitos ou estiverem em desacordo com as exigências, sem custos para 

a Administração, manter a regularidade fiscal durante toda a execução e assumir todos 

os custos relacionados ao transporte, entrega e garantia.  

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado de forma parcelada ou total, conforme a entrega 

dos itens e mediante o recebimento definitivo dos produtos, após a verificação de sua 

conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal, 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato, comprovando a entrega dos materiais 

nas condições exigidas. 

O pagamento será realizado por meio de depósito bancário em conta indicada 

pela contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da liquidação realizada 

pelo setor de Tesouraria do Município. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade 

Pregão, sob o Sistema de Registro de Preços, em sua forma eletrônica, com critério de 

julgamento pelo menor preço por item. 
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Poderão participar do certame os interessados que atenderem às exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos, devendo comprovar o atendimento aos 

requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e demais condições necessárias à 

execução do objeto. 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 92.674,77 (noventa e 

dois mil, seiscentos e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos), o qual possui 

caráter meramente estimativo, considerando tratar-se de Sistema de Registro de 

Preços, não obrigando a Administração à contratação integral dos quantitativos 

previstos. 

 Os valores estimados por item encontram-se detalhados no subtítulo Definição 

do Objeto, conforme tabela apresentada. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, dispensa-se, neste momento, a 

indicação de dotação orçamentária, a qual será informada quando da efetiva 

contratação. 

Sobradinho/RS, 17 de abril de 2026 

 
 
 

Alessandra Machado 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto 

Responsável pela elaboração do ETP 

 

 

Lisani Lucia Bernardini 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto 

 

 

Luiz Affonso Trevisan 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 

ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu, ____________________________________________,   portador   do   RG   nº 

___________________________ e do CPF nº ____________________________, representante legal 

do licitante ________________________________ (nome empresarial), interessado em partici-

par do Pregão Eletrônico nº ____/_____, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o 

artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de 

maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indi-

retamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de apresentar 

a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, 

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; c) o licitante não ten-

tou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indi-

retamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do 

objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, infor-

mado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indireta-

mente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e f) o representante 

legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. DECLARO, ainda, que a pessoa 

jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a 
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prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estran-

geira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, Lei Estadual 15.228/2018, regula-

mentada pelo Decreto Estadual nº 55.631/2020, tais como: I – prometer, oferecer ou 

dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa 

a ele relacionada; II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer 

modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; III – comprovadamente, 

utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; IV – no tocante a lici-

tações e contratos: a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 

outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; b) impe-

dir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório pú-

blico; c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; e) 

criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pú-

blica ou celebrar contrato administrativo; f) obter vantagem ou benefício indevido, de 

modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública 

ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou g) manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; V – difi-

cultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públi-

cos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional, ficando ciente ainda que os atos 

normativos positivados não excluem a responsabilidade administrativa, civil e criminal 

pela prática dos atos tipificados na legislação federal. 

(Local e data). 

__________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIIIIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Pregão Eletrônico: ___/202_ 

 

(nome da empresa)................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identi-

dade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Sim ( ) 

Não ( ). 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_______________________,em________de____________de 202__. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDI-

TIVOS  

 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ nº _________, sediada (endere-

ço completo) __________, através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as 

penas da lei, que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Admi-

nistração Pública. Declara também, que inexistem fatos impeditivos para sua habilita-

ção no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 202__.  

 

 

 

 

_________________________________________________________________  

Nome e Número de Identidade do declarante Assinatura 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº____/_________ 

 

Aos __________ do mês de ____________ do ano de dois mil e vinte e ________ , o(a) MUNICIPIO DE SO-

BRADINHO, pessoa jurídica de direito público, situado na RUA GENERAL OSORIO - , CENTRO, So-

bradinho - RS, inscrito no CNPJ Nº. 87.592.861/0001-94, abaixo assinado, nos termos do artigo 40 

da Lei Federal nº. 14.133/2021 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classi-

ficação das propostas apresentadas para o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, TROFÉUS E MEDALHAS PARA EXECUÇÃO DE PO-

LÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS A PROMOÇÃO DO ESPORTE, DA EDUCAÇÃO E DO LAZER, ABRAN-

GENDO ATIVIDADES NO AMBIENTE ESCOLAR E AÇÕES COMUNITÁRIAS DESENVOLVIDAS NO MU-

NICÍPIO DE SOBRADINHO-RS. Conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da lei 

federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo período de 1 ano, conforme consta no Anexo I do 

Edital da referida licitação, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, ofere-

cidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus 

representantes: 
 

Participantes CPF/CNPJ 

  

  

  

 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1. CONTRATAÇÃO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
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DE MATERIAL ESPORTIVO, TROFÉUS E MEDALHAS PARA EXECUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS VOL-

TADAS A PROMOÇÃO DO ESPORTE, DA EDUCAÇÃO E DO LAZER, ABRANGENDO ATIVIDADES NO 

AMBIENTE ESCOLAR E AÇÕES COMUNITÁRIAS DESENVOLVIDAS NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-

RS. CONFORME DESCRIÇÃO NESTE EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. Conforme descrito nesse edi-

tal e seus anexos, e nos termos da lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em um prazo que se 

estende até ___/____/______ a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Regis-

tro de Preços, para uso do(a) MUNICIPIO DE SOBRADINHO, de acordo com as especificações e 

quantitativos abaixo estimados: 
  

FORNECEDOR: 

Ite

m 
Descrição Marca Unidade Quantidade 

1  UNIDADE 

2   UNIDADE  R$  

Total Geral dos Itens: R$  
  

 

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 ano, contados a partir da sua assinatura. 
 

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a 

contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo 

fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 

de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóte-

ses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla de-

fesa 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo(a) MUNICIPIO DE SOBRADINHO, que será o 

órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços. 
 

3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacio-

nado na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no(a) Pregão Eletrônico Nº. 

______/202__. 
 

mailto:licitacao2@sobradinho.rs.gov.br


 
 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

41 
____________________________________________________________________________________________________________ 

Rua General Osório, 200 – CEP 96900-000 – SOBRADINHO – RS – CNPJ 87.592.861/0001-94 
Fone: 51 99917-2417 E-mail: licitacao2@sobradinho.rs.gov.br  - site: www.sobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e con-

dições constantes do Edital de Pregão Eletrônico Nº. _____/202__ e seus Anexos, que a precederam e 

integram o presente instrumento de compromisso. 
 

. CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO 

4. O pagamento será realizado por meio de depósito bancário em conta indicada pela contratada, 

no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da liquidação realizada pelo setor de Tesouraria do Mu-

nicípio. 
 

4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta 

do seguinte recurso financeiro: 

Dotação Orçamentária 

Dotação Órgao Unidade Ação Elemento Vínculo 

      

      

      
 

CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

5. Os itens licitados deverão ser entregue se dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar 

o material assim que for assinado a ata de registro de preço, independente da quantidade solicitada. 
 

5.1. Local de entrega: Conforme endereços descritos no Termo de referência ou na solicitação de 

compra da secretaria. 
 

CLÁUSULA VI - DAS PENALIDADES 

6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro 

dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 156 da Lei Federal 

nº. 14.133/2021 e alterações. 

6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória; 

6.1.2 Cancelamento do registro na Ata; 

6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 

6.1.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

6.1.5 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, 

ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

6.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabele-

cido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato. 

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito 
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ou motivo de força maior. 

6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da 

execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, res-

guardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas 

seguintes sanções: 

6.4.1 Advertência; 

6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 

1.º colocada de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços. 

6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento 

incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do des-

conto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata. 

6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Públi-

ca, por prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditó-

rio e ampla defesa. 

6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à de-

tentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 

6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas adminis-

trativas ou penais, previstas na Lei nº. 14.133/2021 e alterações 

CLÁUSULA VII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

7. Considerando o disposto no artigo 82, §5º, inciso IV e artigo 84 da Lei 14.133/2021, em caso de 

eventual prorrogação da vigência da presente ata de registros de preços, os preços poderão ser 

atualizados com base no acumulado do índice inflacionário IPCA no período de vigência original. 

7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

7.2 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que 

os preços registrados são incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no 

mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 75, inciso III, alínea b 

da Lei nº. 14.133/2021 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante 

da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações 

de mercado. 

CLÁUSULA VIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

8.1 Pela Administração Municipal, quando: 

8.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

8.1.2 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não acei-

tar sua justificativa; 

8.1.3 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

8.1.4 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços; 

8.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

8.1.6 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

8.2 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) 

dia da publicação. 

8.3 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 

8.4 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com a antecedência de 30 (trinta) dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades previs-

tas em lei. 

CLÁUSULA IX - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO 

9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, 

pelo(a) MUNICIPIO DE SOBRADINHO, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade 

financeira competente para os pagamentos. 
 

9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante 

total ou parcial, serão igualmente, quando da solicitação. 

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10. Compete à Contratante: 

10.1 Fazer o pedido no prazo conforme termo de referência. 

10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

Produtos/Serviços.  

10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à le-

gislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a 

nota Fiscal, sem custo de frete. 

11.2 Prestar garantia conforme código de defesa do consumidor. 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12. Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico Nº. _____/202__, e as propostas das empresas 

classificadas no mesmo. 
 

12.1 Fica eleito o foro de Sobradinho - RS, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 

da presente Ata. 
 

12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 14.133/2021 e alterações, e demais 

normas aplicáveis.  

Sobradinho - RS,___ de __________________  de 20___. 
    

______________________________________ 

MUNICIPIO DE SOBRADINHO 

Contratante 

 

_____________________________________ 

Contratada  CNPJ: 
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